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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. Introdução: 

- A Comissão de Licitação vem, por intermédio deste termo, propor a compra de dois 

veículos 0KM. 
 

2. Especificações Técnicas - Objeto: 

 
Item 

 
Descrição – Especificação do Material 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
 
 
 
 
 
 
01 

 Veículo sedan 0KM, 04 portas, trava 
elétrica, sistema de alarme com comando 
remoto, 2 airbags dianteiro com 
desativação do passageiro e 2 laterais 
para ocupantes dianteiros, ar 
condicionado, bancos  revestidos  de 
tecidos, desembaçador do vidro traseiro, 
transmissão manual de 05 velocidades, 
vidros elétricos dianteiros e traseiros, 
sensor de estacionamento traseiro, roda 
de liga leve aro 15, motor 1.6, total flex, 
ano e modelo 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 
un 

 
 
 
 
 
 
 
02 

 

 

3. Justificativa da necessidade: 

- Trata-se da compra de dois veículos 0KM, diante da necessidade dos senhores 

parlamentares e também os funcionários da Câmara Municipal se locomoverem a 

cursos e/ou diligências nas redondezas do município. Os carros que hoje compõem o 

patrimônio da Câmara data de 2011, perfazendo um total de 08 anos de uso e que no  

momento não se encontram em bom estado de conservação, necessitando de 

constante mão de obra mecânica com troca de peças. 
 

4. Da contratante: 
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- Encaminhar, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, solicitações detalhadas 

quanto à entrega e execução do objeto deste contrato; 

- Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste contrato em desacordo 

com o mesmo; 

- Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

objeto deste contrato; 

- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante a um sinal a ser pactuado no ato da 

compra e o restante após faturamento da Nota Fiscal e/ou Fatura devidamente 

atestadas pelo Chefe da divisão de transporte. 

 

5. Da contratada: 

- Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do termo de referência 

quanto ao que se refere ao objeto deste, de forma a executá-lo de forma perfeita, 

ininterrupta e regular; 

6. Critérios de julgamento: 

- Menor preço. 
 

7. Forma de entrega e critérios para recebimento do objeto: 

- Após a emissão da Nota de Empenho, o pagamento será efetuado à contratada até 

07 (sete) dias úteis à entrega do produto com a respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

 

 

             Barra do Piraí, 02 de outubro  de 2019.                                 

 

 

 

Marcus Vinicius Duarte 
Presidente da Comissão de Licitação 
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